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RESOLuÇÃO N° 1163, DE 13 DE mAIO DE 2011 .

dispõe sobre progressão fornecida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da SEdS .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE mINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, 
§1º, do art . 93, da Constituição Estadual, as Leis delegadas nº 179, de 1º de janeiro de 2011 e nº 180, de 20 de janeiro de 2011, o decreto Estadual nº 
45 .536, de 27 de janeiro de 2011; e
CoNSIdERANdo o disposto no art .10, da Lei 14 .695 de 30 de julho de 2003, com as alterações produzidas pelo art . 2º, da Lei 15 .788, de 27 de outu-
bro de 2005,
CoNSIdERANdo o disposto no art .16 da Lei 15 .301, de 10 de agosto de 2004,
RESoLVE:
Art .1º - Fica concedida a progressão, após estágio probatório, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo de carreira de AGENTE dE 
SEGURANÇA PENITENCIáRIo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de defesa Social do Estado de Minas Gerais, relacionados no Anexo I, na forma 
indicada por este .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2011 .

LAFAYETTE DE ANDRADA
Secretario de Estado de defesa Social de Minas Gerais

ANEXo I

MASP dV SERVIdoR AdMISSAo CARREIRA NIVEL 
ATUAL

GRAU 
ATUAL

NoVo 
GRAU VIGÊNCIA

1190902 5 ALANdELoN CRISTIAN dA SILVA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195875 8 ALFREdo CARLoS MENdES MELo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1183649 1 ALyNNE oLIMPIA NUNES SILVA 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1190919 9 AMANdA STAACKS BRAVo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1191021 3 ARISTIdES CASENdEy dE ABREU 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1191079 1 BRUNo dE MENdoNCA RIBEIRo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1196024 2 CAIo CESAR dA SILVA GoNTIJo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1095601 9 CARLoS ALBERTo dA SILVA 02 ASP I A B 16 .08 .2010
1195558 0 CARLoS EdUARdo SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191046 0 CARLoS HENRIQUE SARANdy 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195572 1 CELSo RoSA dE AZEVEdo JUNIoR 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195563 0 CESAR ELIAS dE oLIVEIRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195159 7 CLAUdIo MARCoS dA SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191085 8 CRISTIANo PINTo CoELHo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195046 6 dAIANNy dE KACIA SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1190933 0 dANIEL TEIXEIRA SANToS 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1191152 6 dAVId ALVES RIBEIRo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1190989 2 dENIS ALMEIdA PRUCoLI 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195073 0 dIEGo GoMES dA SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195854 3 EdILSoN LUIZ dA CoSTA JUNIoR 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191064 3 EdINILSoN MAIA MIRANdA 01 AGSE I A B 10 .04 .2011
1191023 9 EdMAR BASToS dA FoNSECA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195562 2 EdUARdo SILVA dE CARVALHo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191172 4 EMERSoN RoCHA FERREIRA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1132557 8 ERNESTo FERREIRA dA SILVA JUNIoR 02 AGSE I A B 15 .04 .2011
1097852 6 EVANdo PEREIRA dA SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195612 5 EVERToN CESAR dA CUNHA MIGUEL 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191016 3 FABIANo SILVERIo dA SILVA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1173472 0 FABIo VIANA dAS VIRGENS 01 ASP I A B 26 .06 .2010
1195820 4 FLAVIo HENRIQUE RESENdE 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1178683 7 GILSoN GoNCALVES RodRIGUES 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1160090 5 GISELE dA SILVA BRITo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011

1047707 3 GLAUCIA dA SILVA MENdoNCA QUEIRoZ 
GoUVEA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011

1171585 1 GLEIdE MAR MATILdES MARRA dE SoUZA 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1190976 9 GUILHERME GRIZoNE dE oLIVEIRA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195581 2 GUSTAVo SILVA GUIMARAES 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195778 4 HERoS RIBEIRo dE QUEIRoZ 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1056877 2 JANNER RANGEL CoRTES 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1082676 6 JEAN CARLoS dA SILVA 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195072 2 JEFFERSoN dE dEUS VIEIRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195674 5 JoSIANE GABRIELA dA FoNSECA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1079681 1 L XAVIER LEoLINo 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195690 1 LARISSE dE CASTRo TAVARES CARVALHo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1194579 7 LEoNARdo CAPUTo dE CASTRo 01 AGSE I A B 15 .04 .2011
1191145 0 LUCIANo RoLA LINHARES 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1101691 2 LUIZ EdUARdo dE MAToS 02 AGSE I A B 27 .03 .2011
1199098 3 MARCELo BARRoSo FARIA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011

1191008 0 MARCo ANToNIo GUIMARAES dE 
ALMEIdA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011

1190903 3 MARIA ALICE NUNES MENdoNCA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1194427 9 MARIA CLAUdIA MACHAdo dE ASSIS 01 AGSE I A B 15 .04 .2011
1062035 9 MARIA HELENA dA SILVA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1191166 6 MATHEUS dA RoCHA BARBoSA NETo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1190984 3 MAURo CEZAR VIEIRA BERNARdo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195825 3 MICHELE dIAS dUTRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1196040 8 MILToN FRANCISCo dE JESUS 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195008 6 MoACIR ToMAZ PEREIRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195139 9 MURILo dE oLIVEIRA MELo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195730 5 NEBIA FABIANA GUIMARAES SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1128069 0 NUBER MARTINS CARdoSo 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1197560 4 PAULo RICARdo PEREIRA SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191068 4 PEdRo HENRIQUE CoSTA ANdRAdE 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1171641 2 PEdRo SoARES NETTo IRIAS 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1191004 9 PHILIPE GoMES PEREIRA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1191125 2 REGINA CELIA do NASCIMENTo 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195877 4 REINALdo dUARTE GUERRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1190978 5 REMILdo SoARES dA CoSTA 01 AGSE I A B 27 .03 .2011
1195097 9 RENATo GABRIEL PIRES 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195084 7 RENATo NARCISo LoBATo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195095 3 RoGERIo dIAS dE oLIVEIRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1135295 2 RoMULLo dIAS oLIVEIRA 02 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195039 1 RoSIMAR HoNoRIo dA SILVA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195005 2 SALMo ALVES SANToS 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195511 9 SALMo dAVId ARRUdA RIBEIRo 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195183 7 SILANo doS SANToS 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1195146 4 SILAS SoARES doS SANToS 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1103385 9 SILVANA ELIAS doS SANToS 02 ASP I A B 20 .09 .2010
1195790 9 SILVIo SoUZA doS REIS 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1194988 0 SIMENE MoREIRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1079751 2 VIRGILIo PAULo doS SANToS 02 AGSE I A B 30 .04 .2011

1172414 3 WANToNy LEoNARdo EVANGELISTA dA 
CRUZ 01 ASP I A B 15 .06 .2010

1195057 3 WESLEy ANdRAdE dE SoUSA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
1133005 7 WESLLEy PEdRoSA NoGUEIRA 01 AGSE I A B 30 .04 .2011
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quinquênio administrativo, a partir de 22/11/1990 .

ANULAÇÃo - ATo Nº 014 /2011
ANULA ATo nº 017/2011 de RETIFICAÇÃo referente ao servidor:
Contagem
MaSP 366 .094-1, Neri Moreira da Silva, AEdS, V/F, na parte em que 
RETIFICoU, o(s) ato(s) de CoNCEdE QUINQUÊNIo AdMINISTRA-
TIVo, referente ao 4º quinq . Administrativo, publicado em 14/04/2011, 
por motivo de erro na vigência ratificando assim a publicação ocorrida em 
MG 15/05/1996 referente ao 4º quinq . a partir de 22 de abril de 1996;
MaSP 366 .094-1, Neri Moreira da Silva, AEdS, V/F, na parte em que 
RETIFICoU, o(s) ato(s) de CoNCEdE QUINQUÊNIo AdMINISTRA-
TIVo, referente ao 5º quinq . Administrativo, publicado em 14/04/2011, 
por motivo de erro na vigência ratificando assim a publicação ocorrida em 
MG 22/05/2001 referente ao 5º quinq . a partir de 23 de abril de 2001;
MaSP 366 .094-1, Neri Moreira da Silva, AEdS, V/F, na parte em que 
RETIFICoU, o(s) ato(s) de CoNCEdE QUINQUÊNIo AdMINISTRA-
TIVo, referente ao 6º quinq . Administrativo, publicado em 14/04/2011, 
por motivo de erro na vigência ratificando assim a publicação ocorrida em 
MG 03/06/2006 referente ao 6º quinq . a partir de 16 de abril de 2006;
MaSP 366 .094-1, Neri Moreira da Silva, AEdS, V/F, na parte em que 
RETIFICoU, o ato de CoNCEdE AdICIoNAL PoR TEMPo dE 
SERVIÇo, referente ao adicional por tempo de serviço, publicado em 
14/04/2011, por motivo de erro na vigência ratificando assim a publicação 
ocorrida em MG 03/06/2006 referente ao adicional por tempo de serviço, 
a partir de 16 de abril de 2006 .
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretário: Wander José Goddard Borges

Expediente
RESOLuÇÃO SEDESE N° 014/2011, DE 05 DE mAIO DE 2011

dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial para apurar 
supostas irregularidades na prestação de contas ao Termo de Compro-
misso nº . 018/2003, celebrado com a Sra . Edite Silva .
o Secretário de Estado de desenvolvimento Social, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso III, § 1º, do art . 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, a Lei delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e em obser-
vância ao que preceitua o Art . 2º da Instrução Normativa nº 01/2002 de 09 
de outubro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;
RESoLVE:
Art . 1º - Fica instaurado o procedimento de Tomada de Contas Especial 
para apurar supostas irregularidades na prestação de contas ao Termo de 
Compromisso nº . 018/2003, celebrado com a Sra . Edite Silva .
Art . 2º - A Tomada de Contas Especial será presidida por Elidia Apare-
cida Moreira Lima, MASP 1247853-3, na condição de presidente e Milton 
Antônio Cardoso, MASP 959733-7 e Rodrigo Morais dos Santos, Matri-
cula 71973-4, na condição de membros .

Art . 3º- Fica estabelecido o prazo de noventa dias para conclusão dos 
trabalhos da Tomada de Contas Especial, instaurada por esta resolução e 
apresentação de relatório conclusivo a ela correspondente .

Art . 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 05 de maio de 2011 .

deputado Wander José Goddard Borges
Secretário de Estado de desenvolvimento Social
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RESOLuÇÃO SEDESE N .º 015/2011, DE 13 DE mAIO DE 2011

Convoca a III Conferência Estadual dos direitos da Pessoa Idosa/MG e 
dá outras providências .

o Secretário de Estado de desenvolvimento Social, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o decreto Estadual sem número informado, de 29 
de fevereiro de 2008, que delega competência a esta autoridade para a 
prática do ato que menciona;

RESOLvE :
Art . 1º - Fica convocada a III Conferência Estadual dos direitos da Pessoa 
Idosa, a ser realizada nos dias 29 e 30 de agosto de 2011, sob a coordena-
ção da Secretaria de Estado de desenvolvimento Social, por intermédio 
da Subsecretaria de direitos Humanos e do Conselho Estadual do Idoso 
de Minas Gerais, tendo como tema central“O compromisso de todos por 
um envelhecimento digno em minas Gerais e no Brasil”,orientando-se 
com os eixos temáticos seguintes:
I – envelhecimento e políticas de Estado: pactuar caminhos intersetoriais;
II – pessoa idosa: protagonismo da conquista e efetivação dos seus 
direitos;
III – fortalecimento e integração dos Conselhos: existir, participar, estar 
ao alcance, comprometer-se com a defesa dos direitos dos idosos;
IV – diretrizes orçamentárias, plano integrado e orçamento público da 
União, Estados e Municípios: conhecer para exigir; exigir para incluir; 
fiscalizar;
V – avaliação do impacto da última Conferência sobre a Política Nacio-
nal do Idoso .
Art . 2º - A III Conferência Estadual de direitos da Pessoa Idosa apresenta 
como objetivos:
I – eleger os delegados que representarão o Estado de Minas Gerais na III 
Conferência Nacional dos direitos da Pessoa Idosa;

II – elaborar relatório sobre o temário proposto e o encaminhar à Comis-
são organizadora da III Conferência Nacional dos direitos da Pessoa 
Idosa, em cumprimento à etapa estadual;

III – elaborar propostas de políticas públicas em âmbito estadual .
Art . 3º - A III Conferência Estadual dos direitos da Pessoa Idosa será 
presidida pelo Secretário de Estado de desenvolvimento Social e na sua 
ausência ou impedimento eventual, pelo Subsecretário de direitos Huma-
nos e pelo presidente do Conselho Estadual do Idoso ou representante 
por ele indicado .
Art . 4º - o Secretário de Estado de desenvolvimento Social expedirá, 
mediante resolução, o regimento da III Conferência Estadual dos direitos 
da Pessoa Idosa/MG .
Parágrafo único – o regimento disporá sobre a organização e funcio-
namento da III Conferência Estadual dos direitos da Pessoa Idosa/MG, 
inclusive sobre o processo democrático de escolha dos delegados que 
representarão o estado de Minas Gerais na III Conferência Nacional dos 
direitos da Pessoa Idosa .

Art . 5º - A Comissão organizadora da III Conferência Estadual dos direi-
tos da Pessoa Idosa/MG será designada pelo titular da Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Social de Minas Gerais, mediante portaria .

Art . 6º - os relatórios resultantes das Conferências Municipais ou Regio-
nais deverão ser enviados, impreterivelmente, até o dia 08 de agosto de 
2011 à Secretaria de Estado de desenvolvimento Social – SEdESE, situ-
ada à Rodovia Prefeito Américo Gianetti, sem número, Prédio Minas, 14º 
andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte (MG), endereçada à Comissão 
organizadora da III Conferência Estadual dos direitos da Pessoa Idosa/
MG .
Art . 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2011

dEPUTAdo WANdER BoRGES
Secretário de Estado de desenvolvimento Social

FELIPE WILLER dE ARAÚJo ABREU JUNIoR
Presidente do Conselho Estadual do Idoso de Minas Gerais
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RESOLuÇÃO SEDESE N .° 016/ 2011, de 13 de maio de 2011

Altera a Resolução SEdESE n° 112/2009, de 29 de dezembro de 2009, 
que designa membros para compor a Comissão deliberativa Estadual do 
Programa Poupança Jovem, nos termos do art . 5° da Resolução SEdESE 
n .° 050/2009, de 29 de maio de 2009, que estabelece normas complemen-
tares do Programa Poupança Jovem, instituído pelo decreto n° 44 .476, 
de 06 de março de 2007 e institui Comissões deliberativas Estadual e 
Municipais .
o Secretário de Estado de desenvolvimento Social, no uso das atribuições 
que lhe conferem o disposto no inciso III, §1º, do art . 93 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, na Lei delegada n .º 179, de 01º de janeiro de 
2011, art . 5º, inciso IX, na Lei delegada n .º 180, de 20 de janeiro de 2011, 
arts . 168 a 176, no art . 8º do decreto n .º 44 .476, de 06 de março de 2007, 

no art . 21 do decreto n .º 44 .548, de 22 de junho de 2007 e no art . 5º da 
Resolução SEdESE nº 050/2009, de 29 de maio de 2009;
Resolve:
Art . 1º - os incisos I, IV, V e VI do artigo 1º da Resolução SEdESE n .º 
112/2009, de 29 de dezembro de 2009, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º - Ficam designados os seguintes membros para compor a Comis-
são Deliberativa Estadual do Programa Poupança Jovem, instituída pela 
Resolução SEDESE n.º 050/2009, de 29 de maio de 2009:
I - Roberta Kfuri Pacheco, MASP. 1.215.135-3 e Thaisa Ferreira Amaral 
Gomes, MASP 669.757-7, como representantes da Coordenação do Pro-
grama Poupança Jovem;
(...)
IV - José Ismar da Costa, como representante do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA;
V – Márcio Caldeira, como representante do Conselho Estadual de Assis-
tência Social;
VI – Ivonice Maria da Rocha, como representante da Secretaria de 
Estado de Educação.”
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Permanecem inalterados e em vigor os demais dispositivos da 
Resolução SEdESE n .° 112/2009, de 29 de dezembro de 2009 .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2011 .

dEPUTAdo WANdER BoRGES
Secretário de Estado de desenvolvimento Social
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Expediente
RESOLuÇÃO Nº 062/2011

Dispõe sobre os dados do SIAFI e do SIAD .
A dEFENSoRA PÚBLICA-GERAL do ESTAdo dE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 9º, incisos I e XII, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003;
RESoLVE:
Art . 1º . designar EMERSoN VARELA dELGAdo, Masp 7 .000 .137-5, 
sem prejuízo de suas atribuições, para responder tecnicamente pela gestão 
dos dados do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI e 
do Sistema de Administração de Materiais - SIAd, até ulterior decisão .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2011 .

Andréa Abritta Garzon Tonet
defensora Pública-Geral
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RESOLuÇÃO Nº 061/2011

Dispõe sobre a matrícula de Defensor Público.

A dEFENSoRA PÚBLICA-GERAL do ESTAdo dE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso XII, e funda-
mento no artigo 79, inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 
16 de janeiro de 2003; considerando ser dever do membro da defensoria 
Pública indicar seu nome e sua condição de defensor Público, bem como 
sua matrícula na Instituição, em todos os documentos assinados por ele no 
exercício de suas atribuições;
RESoLVE:
Art . 1º Fica criada a Matrícula dos defensores Públicos - MAdEP empos-
sados em 11 de maio de 2011 e 13 de maio de 2011, considerando-se a 
ordem de classificação final no VI Concurso Público para Ingresso na Car-
reira da defensoria Pública .
Art . 2º A forma de apresentação dos defensores Públicos a que se refere o 
art . 1º desta resolução, bem como as suas matrículas, quando no exercício 
de suas atribuições institucionais, é a seguinte:

NoME MAdEP
GUILHERME LISBÔA TAMBASCo 0663
CARLoS ALBERTo THoMAZELLI PENHA 0664
FELIPE RoCHA PANCoNI 0665
AENdER APARECIdo BRAGA 0666
CAMILA GRISSI PIMENTA 0667
AdRIANE dA SILVEIRA SEIXAS 0668
GÉRIo PATRoCÍNIo SoARES 0669
VALTER GUILHERME ALVES CoSTA 0670
dAVI CLÉRISToN CAMPoS PEREIRA 0671
FLAVIo AURELIo WANdECK FILHo 0672
CoNRAdo dE CARVALHo ARAUJo 0673
CRyZTHIANE ANdRAdE LINHARES 0674
RUTH CRISTINA MEISELS PACCA RANGEL 0675
ANA CRISTINA CUNHA 0676
BRUNo MEIRELLES JARdIM 0677
IGoR SIUVES JoRGE 0678
SARAH dURÇo VIANNA 0679
ALESSANdRo JÚNIoR dE CARVALHo 0680
PABLo HENRIQUE PIMENTA FARINHA 0681
dIANA dE LIMA PRATA CAMARGoS 0682
MARIANA CARVALHo dE PAULA dE LIMA 0683
dIANA FERNANdES dE MoURA 0684
FERNANdo LUÍS CAMARGoS ARAÚJo 0685
AMANdA PIMENTEL CHINELLATo 0686
MARINA BUCK CARVALHo SAMPAIo 0687
HoANA MARIA ANdRAdE ToMAZ 0688
dAyANNE CARLA MAZZoN dIAS MENdES 0689
MAyCoL MARQUES LACERdA 0690
CAMILA LoRGA FERREIRA dE MELLo 0691
LEANdRo ARAÚJo LÚCIo 0692
ALEXANdRE HENRIQUE oLIVEIRA BARBoSA 0693
EMÍLIA EUNILCE ALCARAZ CASTILHo 0694
FLáVIA MARCELLE ToRRES FERREIRA 0695
GIoVANI BATISTA MANZo 0696
SARAH dE FREITAS ALVES CAMPoLINA 0697
MARCoS PEREIRA dE ANdRAdE 0698
GLEICE KELLy SoARES dE CARVALHo 0699
dANIELE RodRIGUES dE SoUZA 0700
CIBELE dE CARVALHo RABELo 0701
ALoISIo CoSTA SIQUEIRA 0702
LUCIANA BAR INFANTE ANTUNES RABELo 0703
CARoLINA AIdA LoPES ALVES 0704
AdALBERTo PELLI 0705
THIAGo dUTRA VAZ dE SoUZA 0706
HENRIQUE VILAÇA BELo 0707
dALToN CUNHA MELLo JÚNIoR 0708
VINÍCIUS PAULo MESQUITA 0709
LUCAS dIZ SIMÕES 0710
AMILCAR HoNóRIo BRANdÃo dE oLIVEIRA 0711
MARIA CECÍLIA PINTo E oLIVEIRA 0712

Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2011 .

Andréa Abritta Garzon Tonet
defensora Pública-Geral
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QUINQUÊNIo AdMINISTRATIVo - ATo Nº 016/2011
CoNCEdE QUINQUÊNIo, nos termos do art . 112 do AdCT, da 
CE/1989, aos servidores:
Belo Horizonte
MaSP 380 .691-6, Wilian Alves Sant’ana, ASEdS,II/E , referente ao 7º 
quinq ., a partir de 19/10/2010 .
MaSP 809 .708-1, Márcia do Carmo Barbosa, ANEdS,I/A , referente ao 
2º quinq ., a partir de 09/04/2011 .
Ribeirão das Neves
MaSP 1 .739 .902-8, Luzia Rocha Pinto Lobato, ANEdS,II/I , referente ao 
9º quinq ., a partir de 17/11/2010 .

FÉRIAS-PRÊMIo - ATo Nº 019/2011
CoNCEdE TRÊS MESES dE FÉRIAS-PRÊMIo, nos termos do SS 4º 
do artigo 31, da CE/1989, aos servidores:
Barbacena
MaSP 905 .520-3, oscar Henrique Sobrinho, ASP,II/J, referente ao 5º 
quinq . de exercício, a partir de 10/05/2011 .
Belo Horizonte
MaSP 380 .691-6, Wilian Alves Sant’ana, ASEdS,II/E , referente ao 7º 
quinq . de , exercício, a partir de 24/10/2010 .
MaSP 809 .708-1, Márcia do Carmo Barbosa, ANEdS,I/A , referente ao 
2º quinq . de exercício, a partir de 09/04/2011 .
Contagem
MaSP 349 .341-8, Maria Aparecida da Silva, ANEdS,IV/A, referente ao 
4º quinq . de , exercício, a partir de 11/11/2010 .

RETIFICAÇÃo – ATo Nº 024/2011
Contagem
RETIFICA o ATo de Quinquênio nº 014/2011 e Adicional por tempo de 
Serviço nº 010/2011, a parte que se refere ao servidor:
MaSP 357 .461-3, Geraldo Santos diniz, AEdS IV/I, por motivo de 

erro no número do MasP, Ato Quinquênio nº 014/2011 e Adicional nº 
010/2011, publicado em 05/05/2011; onde se lê: MaSP 357 .641-3, 
Leia-se: MaSP 357 .461-3 .
RETIFICA o ATo de Quinquênio Administrativo, a parte que se refere 
ao servidor:
MaSP 366 .094-1, Neri Moreira da Silva, AEdS V/F, por motivo de 
incorreção na vigência, Ato nº 011/2011, publicado em 14/04/2011; 
onde se lê: referente ao 7º quinquênio administrativo, a partir de 
21/04/2009, Leia-se: referente ao 7º quinquênio administrativo, a partir 
de 20/04/2011;

RETIFICA o ATo de RETIFICAÇÃo, a parte que se refere ao servidor:
MaSP 903 .578-3, Beatriz d . Angelis e Silva Andrade, ANEdS II/I, por 
motivo de incorreção na data a que se refere o 5º quinquênio de exercí-
cio, Ato nº 023/2011, publicado em 07/05/2011; onde se lê: referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 05/09/2010, Leia-se: referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 05/09/1999 .

RETIFICA o ATo de CoNCEdEU GRATIFICAÇÃo QUINQUENAL, 
a parte que se refere ao servidor:
Ribeirão das Neves
MaSP 1 .739 .902-8, Luzia Rocha Pinto Lobato, ANEdS II/I, por motivo 
de incorreção na vigência, publicado em 28/12/1972; onde se lê: refe-
rente ao 1º quinquênio, a partir de 14/07/1972, Leia-se: referente ao 1º 
quinquênio magistério, a partir de 15/02/1972;
MaSP 1 .739 .902-8, Luzia Rocha Pinto Lobato, ANEdS II/I, por motivo 
de incorreção na vigência, publicado em 03/08/1977; onde se lê: refe-
rente ao 2º quinquênio, a partir de 15/07/1977, Leia-se: referente ao 2º 
quinquênio magistério, a partir de 13/02/1977;
MaSP 1 .739 .902-8, Luzia Rocha Pinto Lobato, ANEdS II/I, por motivo 
de incorreção na vigência, publicado em 14/07/1993; onde se lê: refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 09/03/1993, Leia-se: referente ao 5º 


